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EDITAL FUNPRESP-JUD Nº 23/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 6/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00923/2026

Torna-se público que a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário – Funpresp-Jud, sediada no SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, Sala 803, Asa Norte,
Brasília-DF, CEP: 70.714-020, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a ser processado e
julgado em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações e Contratos (Rilc) da Funpresp-Jud, com a Lei
14.133/2021, Lei 13.303/2016, Decreto 10.024/2019, Lei 10.520/2002 e com a Lei Complementar 123/2006 e suas
alterações posteriores, na seguinte conformidade.

MODO DE DISPUTA: Aberto.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço.
DISPONIBILIZAÇÃO: Este Edital e seus Anexos poderão ser obtidos via Internet nos sites do Comprasnet:
https://www.gov.br/compras/pt-br e da Funpresp-Jud: https://www.funprespjud.com.br/licitacoes/.

 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico:
Dia: 14/07/2026
Horário: 10h00 (horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br
Código UASG: 926458
 

Seção I – Do Objeto
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, para
atuação nas atividades de comunicação e marketing da Funpresp-Jud, visando ao atendimento das demandas
operacionais e técnicas da Gerência de Comunicação e Marketing (Gecom), conforme descrito a seguir:

1.1.1. Videomaker – profissional responsável pela execução das atividades técnicas de produção audiovisual,
incluindo captação e edição de imagens e sons, operação de equipamentos de gravação, áudio e iluminação,
finalização de materiais institucionais e promocionais, bem como a operacionalização do estúdio institucional da
Fundação. Atua na produção de conteúdos audiovisuais destinados a campanhas, eventos, ações institucionais e
canais digitais, executando outras atribuições correlatas de complexidade equivalente.
1.1.2. Social Media – profissional responsável pela execução das atividades operacionais relacionadas à gestão
dos canais digitais institucionais, incluindo o planejamento, a programação e a publicação de conteúdos, a
produção e edição de materiais para redes sociais, a interação com o público nos ambientes digitais, a
elaboração de relatórios de desempenho e o apoio à presença digital da Fundação. Atua na execução do
calendário editorial e no suporte às ações de comunicação institucional e campanhas digitais, executando outras
atribuições correlatas de complexidade equivalente.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, composto por dois itens.
1.2.1. A realização do Pregão em grupo único, contemplando as funções de Videomaker e Social Media, justifica-
se pela complementaridade e integração das atividades desempenhadas por esses profissionais, essenciais para
a execução das estratégias de comunicação e marketing da Funpresp-Jud. Enquanto o Videomaker é
responsável pela produção técnica dos conteúdos audiovisuais, o Social Media atua na gestão, publicação,
monitoramento e disseminação desses conteúdos nos canais digitais da Fundação. A contratação conjunta
favorece o alinhamento das ações de comunicação, assegura maior eficiência operacional, otimiza a gestão
contratual, reduz riscos de descontinuidade dos serviços e possibilita acompanhamento mais efetivo pela
Contratante.

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço do grupo, observadas as exigências e especificações
constantes deste Edital e de seus Anexos.

 
2. Do Regime de Execução

2.1. O regime de execução do objeto deste Contrato é empreitada por preço global, nos termos do art. 41 do Rilc.
 
3. Do Credenciamento

3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
- Sicaf, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no Sicaf deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
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https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Funpresp-Jud, enquanto promotora da
licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

 
4. Da Participação no Pregão

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
Sicaf.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o
microempreendedor individual - MEI, noslimites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar Contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores; 
4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição; 
4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei 14.133, de 1º/4/2021.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei
e neste Edital.
 

5. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
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haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123/2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 
6. Do Preenchimento da Proposta

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e anual dos itens que compõe o grupo;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Funpresp-Jud por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do Contrato.

 
7. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um centésimo por cento).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
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assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 123/2006, regulamentada pelo
Decreto 8.538/2015.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 71 do
Rilc da Funpresp-Jud. 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.27.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 

8. Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao orçamento estimado
para a contratação ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços que evidenciem a prática de valor irrisório ou
que comprometa a viabilidade da execução contratual.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
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características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital. 
 

9. Da Habilitação
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a. Sicaf;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU(https://portal.tcu.gov.br/carta-de-

servicos/certidoes/lista-de-licitantes-inidoneos); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômico-financeira e habilitação técnica.

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;
9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
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daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.11. Habilitação jurídica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º/5/1943;
9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.12.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 123/2006, a licitante
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do
Contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do
Decreto 8.538/2015.

9.13. Qualificação Econômico-Financeira.
9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.13.2.1. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto 8.538/2015);
9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou Contrato social/estatuto social.

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
SG = Ativo Total/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante
 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

9.14. Qualificação Técnica:

9.14.1. Para fins de qualificação técnico-operacional do fornecedor, deverá ser apresentada a documentação
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demandada na Seção 17 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Funpresp-Jud, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido
o mesmo prazo para regularização. 
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
 

10. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora
10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços, Anexo II deste Edital, juntamente com as
Planilhas de Custos e Formação de Preços, disponibilizadas no site https://www.funprespjud.com.br/licitacoes/.
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.1.3. Conter os meios de contato possíveis - telefone e e-mail, além do nome de uma pessoa de contato que
possa responder pela Proposta.

10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso.

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
 

11. Dos Recursos
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
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de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.
 

12. Da Reabertura da Sessão Pública
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sicaf, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 
13. Da Adjudicação e Homologação

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.
 

14. Da Garantia de Execução
14.1. Será exigida a prestação de garantia para esta contratação, de acordo com as normas estabelecidas no Termo
de Referência, Anexo I deste Edital, nas cláusulas do Contrato, e conforme o disposto no Regulamento Interno de
Licitações e Contratos (Rilc).

 

16. Da Utilização do Sistema de Controle de Contratos

16.1. A critério exclusivo da Funpresp-Jud, poderá ser exigido o cadastramento e a utilização do sistema
ContratosGov, ou de outro sistema que o substitua, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato.
16.2. A licitante contratada deverá providenciar o acesso e o uso do sistema conforme as orientações fornecidas pela
Funpresp-Jud, garantindo que todas as informações relevantes sobre a execução do Contrato sejam atualizadas e
disponíveis para consulta pelos fiscais e gestores designados.
16.3. A utilização do sistema tem como objetivo assegurar a transparência, a eficiência e a efetividade no
acompanhamento das obrigações contratuais, permitindo à Funpresp-Jud monitorar de forma contínua o
cumprimento das cláusulas contratuais, bem como a prestação dos serviços e a execução das atividades acordadas.
16.4. O não cumprimento da exigência de cadastramento e uso do sistema de controle de Contratos poderá ensejar a
aplicação de sanções administrativas, conforme previsto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos (Rilc) e
nas cláusulas contratuais.
16.5. As especificações técnicas, o acesso e os procedimentos para a utilização do sistema serão fornecidos pela
Funpresp-Jud, e a licitante contratada deverá garantir que seus colaboradores responsáveis estejam devidamente
treinados e capacitados para operar a plataforma, assegurando a conformidade com os requisitos estabelecidos.

 
17. Do Contrato

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato.
17.2. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
17.3. Previamente à contratação a Funpresp-Jud realizará consulta ao Sicaf para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público. 

17.3.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de Contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no Sicaf, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
17.3.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Sicaf, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
Edital e anexos.

17.4. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a sua vigência.
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se
recusar o Contrato, a Funpresp-Jud, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
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esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o Contrato.
 

18. Do Reajustamento em Sentido Geral
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Minuta de
Contrato, anexa a este Edital.
 

19. Do Recebimento do Objeto e da Fiscalização
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 
20. Das Obrigações da Contratante e da Contratada

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
21. Do Pagamento

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
 
22. Das Sanções Administrativas

22.1. Comete infração administrativa, além das hipóteses previstas no art. 158 do Rilc, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1. não assinar o Contrato;
22.1.2. apresentar documentação falsa;
22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.5. cometer fraude fiscal.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.
22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência;
22.4.2. Multa na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;
22.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

22.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
Funpresp-Jud poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil.
22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, nos termos do art. 62, § 3º, da Lei 13.303/2016.
22.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Funpresp-Jud, observado o princípio da
proporcionalidade.
22.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
 

23. Da Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento
23.1. Até três dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail geafi@funprespjud.com.br ou por petição
dirigida ou protocolada no endereço SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, Sala 803, Asa Norte,
Brasília-DF, CEP: 70.714-020, Gerência de Administração e Finanças (Geafi).
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
Funpresp-Jud.
 

24. Das Disposições Gerais
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Funpresp-Jud, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Funpresp-Jud não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Funpresp-Jud.
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.funprespjud.com.br/licitacoes/, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, Sala
803, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.714-020, nos dias úteis, no horário das 9 horas às 17 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
24.12.2. ANEXO II - Proposta de Preços;
24.12.3. ANEXO III - Autorização para Utilização da Garantia e Pagamento Direto;
24.12.4. ANEXO IV - Contrato.

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. Do Objeto

1.1. O objeto deste Termo de Referência consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços,
contemplando a disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, para atuação nas atividades de
comunicação e marketing da Funpresp-Jud, com foco no atendimento às demandas operacionais e técnicas da
Gerência de Comunicação e Marketing (Gecom), conforme descrito a seguir:

1.1.1. Videomaker, profissional responsável pela execução das atividades técnicas de produção audiovisual, incluindo
captação e edição de imagem e som, operação de equipamentos de gravação, áudio e iluminação, finalização de
materiais institucionais e promocionais, bem como a operacionalização do estúdio institucional da Fundação. Atua na
produção de conteúdos audiovisuais para campanhas, eventos, ações institucionais e canais digitais, executando
outras atribuições correlatas de nível similar de complexidade.

1.1.2. Social Media, profissional responsável pela execução das atividades operacionais relacionadas à gestão dos
canais digitais institucionais, incluindo planejamento, programação e publicação de conteúdos, produção e edição de
materiais para redes sociais, interação básica com o público, elaboração de relatórios e apoio à presença digital da
Fundação. Atua na execução do calendário editorial e no suporte às ações de comunicação institucional e campanhas
digitais, executando outras atribuições correlatas de nível similar de complexidade.

Quadro1: Descrição dos grupos e postos demandados

 

Grupo Item Posto CBO Caga Semanal Salário-
Base

Quantidade
de Postos
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1 1
Assistente de

Marketing (Social
Media)

4110-
10

40 horas
(diurno)

Regime de
dedicação
Exclusiva

R$
3.806,00 1

1 2 Editor Audiovisual
(Videomaker)

3744-
05

40 horas
(diurno)

Regime de
dedicação
Exclusiva

R$
3.708,00 1

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são classificados como comuns, nos termos do art. 5º, inciso IV, do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Funpresp-Jud (RILC).

1.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507/2018, não se constituindo
em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do referido decreto, cuja execução indireta é vedada.

1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da empresa contratada e a
Funpresp-Jud, vedando-se qualquer relação que venha a caracterizar pessoalidade e subordinação direta.

1.5. Os quantitativos e respectivos códigos da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) dos postos são os
discriminados no Quadro 1.

1.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes, até o
limite de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 110 do RILC.

1.7. Os serviços serão prestados mediante disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, com
atuação contínua nas dependências da Funpresp-Jud, conforme as necessidades da Gerência de Comunicação e
Marketing (Gecom).

 

2. Da Justificativa para Contratação

2.1. A Funpresp-Jud, Entidade Fechada de Previdência Complementar, estruturada na forma de fundação, com
personalidade jurídica de direito privado e autonomia administrativa, financeira e gerencial, tem por finalidade
administrar e executar plano de benefícios de caráter previdenciário, na modalidade de contribuição definida.

2.2. Nesse contexto, a Gerência de Comunicação e Marketing (Gecom) desempenha papel estratégico no suporte às
ações institucionais, comerciais e de relacionamento da Fundação, sendo responsável pela execução das atividades de
comunicação, marketing, produção de conteúdo e gestão dos canais de comunicação com os públicos de interesse.

2.3. A presente contratação é justificada pela necessidade de fortalecimento da capacidade operacional da Gecom,
diante do aumento do volume, da complexidade e da diversidade das demandas sob sua responsabilidade.

2.4. Nos últimos anos, a área passou a concentrar, além das atividades tradicionais de comunicação institucional,
novas frentes de atuação relacionadas às campanhas comerciais e à gestão de processos vinculados a Marketing,
Endomarketing e Patrocínio. Essas atividades envolvem rotinas técnicas e analíticas, como avaliação de demandas,
elaboração de relatórios, controle de execução orçamentária e acompanhamento contratual, ampliando
significativamente o escopo de atuação da Gecom.

2.5. Paralelamente, observou-se a intensificação das ações voltadas à divulgação dos produtos e serviços da
Fundação, com aumento das campanhas de adesão ao plano de benefícios e à Cobertura Adicional de Risco (CAR),
bem como a expansão da produção de conteúdo para múltiplos canais, o que elevou a necessidade por entregas
contínuas, ágeis e com qualidade técnica especializada.

2.6. Diante desse cenário, foram identificadas lacunas na estrutura atual da equipe, especialmente em atividades de
natureza operacional e técnica, relacionadas à produção audiovisual e à gestão de redes sociais, as quais não
integram as atribuições previstas no Plano de Empregos, Carreiras e Salários (PECS), justificando sua execução por
meio de contratação de serviços especializados.

2.7. A contratação de profissional Videomaker visa atender às demandas relacionadas à produção audiovisual
institucional, incluindo captação, edição e finalização de conteúdos, bem como suporte técnico à operação do estúdio
institucional previsto para as dependências da Fundação.

2.8. A contratação de profissional Social Media, por sua vez, tem por objetivo assegurar a execução das atividades
relacionadas à gestão dos canais digitais institucionais, abrangendo planejamento, produção, edição e publicação de
conteúdos, bem como apoio à interação com os públicos, consolidação de informações para análise de desempenho e
elaboração de relatórios.

2.9. A adoção do modelo de contratação proposto contribui para assegurar maior eficiência na execução das
atividades, melhoria na qualidade das entregas e aderência às diretrizes estabelecidas no Plano Gerencial de
Comunicação e Marketing (PGCM), além de reforçar o papel da comunicação no suporte às ações institucionais e
comerciais da Fundação.
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2.10. Assim, o objetivo da presente contratação é adequar a estrutura operacional da Gecom às demandas atuais e
projetadas, garantindo a continuidade das atividades, o atendimento às necessidades institucionais e o cumprimento
dos objetivos estratégicos da Fundação.

2.11. Diante do exposto, torna-se necessária a realização de processo licitatório para a contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência.

 

3. Dos requisitos para execução do objeto
3.1. Para a adequada prestação dos serviços, a eventual empresa contratada deverá disponibilizar profissionais
devidamente qualificados, com experiência compatível com as atividades descritas neste Termo de Referência,
especialmente nas áreas de produção audiovisual e gestão de redes sociais/ canais digitais institucionais.
3.2. Experiência mínima

3.2.1. Os profissionais indicados deverão possuir experiência mínima comprovada de:

3.2.2. Mínimo de 2 (dois) anos em atividades relacionadas à produção audiovisual, no caso do Videomaker;

3.2.3. Mínimo de 2 (dois) anos em atividades relacionadas à gestão de redes sociais, produção de conteúdo
digital ou marketing digital, no caso do Social Media.

3.3. Formação e capacitação

3.3.1. Os profissionais deverão possuir formação completa em nível médio.

a) Cursos técnicos ou profissionalizantes nas áreas de audiovisual, edição de vídeo, marketing digital ou mídias
sociais;
b) Certificados de cursos de capacitação em ferramentas de edição da Suite Adobe Creative Cloud for Teams, e
plataformas relacionadas às atividades, tais como edição de vídeo, design gráfico e gestão de redes sociais.

3.4. Domínio técnico

3.4.1. Os profissionais deverão demonstrar domínio técnico compatível com as atividades, incluindo o
conhecimento e a utilização prática de ferramentas e tecnologias amplamente adotadas no mercado, bem como
capacidade de interpretação de dados para apoio à análise de desempenho e elaboração de relatórios, conforme
descrito a seguir:

3.4.2 Para o Videomaker

a) Domínio de softwares profissionais de edição e pós-produção audiovisual, especialmente os pertencentes
à suíte Adobe Creative Cloud for Teams, incluindo, mas não se limitando a:

Adobe Premiere Pro (edição não linear, montagem e finalização)
Adobe After Effects (animação, efeitos visuais e motion graphics)
Adobe Audition (tratamento, mixagem e limpeza de áudio)
Adobe Photoshop (tratamento de imagens e criação de assets gráficos)
Adobe Illustrator (elementos gráficos e identidades visuais)
Plataformas de edição online, como Canva e Capcut

b) Domínio de técnicas de:

Captação de vídeo e áudio, utilizando equipamentos profissionais como câmeras, microfones, mesa de
som e similares;
Iluminação para gravação institucional interna e externa;
Enquadramento, composição e narrativa audiovisual;
Edição multicâmera e sincronização de áudio;
Operacionalização audiovisual para lives;

c) Capacidade de adaptação de conteúdos para diferentes formatos e plataformas digitais (YouTube,
Instagram, reels, shorts, etc.), incluindo ajustes de proporção, duração e linguagem audiovisual.

d) Organização e gestão de arquivos audiovisuais, incluindo versionamento, armazenamento e padronização
de materiais.

e) Capacidade de apoio técnico na estruturação de gravações em estúdio, incluindo testes de equipamentos
e montagem de cenário.

3.4.3 Para o Social Media

a) Domínio de ferramentas de criação e edição de conteúdo digital, incluindo:

Adobe Photoshop;
Adobe Illustrator;
Adobe InDesign;
Adobe Lightroom;
CapCut;
Canva.

b) Utilização de plataformas de gestão e agendamento de conteúdo, tais como:
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Uso avançado do Meta Business Suite;
Ferramentas de automação e agendamento de postagens;
Plataformas de planejamento editorial (ex.: Trello, Planner ou similares);
Plataformas de monitoramento de redes sociais

c) Conhecimento de ferramentas de análise e monitoramento de desempenho, incluindo:

Métricas nativas de redes sociais (Instagram Insights, LinkedIn Analytics, etc.);
Acompanhamento de indicadores como alcance, engajamento, crescimento, conversão e similares.

d) Capacidade de:

Interpretar dados de desempenho;
Consolidar informações;
Elaborar relatórios periódicos de resultados.

e) Conhecimento de boas práticas de produção de conteúdo digital, incluindo:

Adaptação de linguagem para diferentes canais;
Uso de tendências e formatos digitais;
Organização de calendário editorial;
Elaboração textual de conteúdos, incluindo roteiros.

f) Capacidade de monitoramento de interações, menções e comportamento do público, com registro e
encaminhamento das informações à equipe.

4. Da Descrição dos serviços e dos requisitos para Prestação de serviços e

4.1. Para a adequada prestação dos serviços, a empresa eventualmente contratada deverá indicar profissionais, no
quantitativo mínimo apresentado na Seção 1 deste documento, com a qualificação e características a seguir no item
4.2.
4.2. Os serviços a serem contratados compreendem a execução de atividades técnicas e operacionais especializadas
nas frentes de produção audiovisual e gestão de redes sociais institucionais da Fundação, conforme descrito a seguir:

4.2.1. Videomaker
Prestação de serviços técnicos relacionados à produção audiovisual institucional, incluindo, mas não se
limitando a:

a) Planejamento e organização das produções audiovisuais, em alinhamento às diretrizes da Gecom;

b) Captação de imagem e som para produção de conteúdos institucionais, promocionais, educativos e
informativos;

c) Edição e tratamento de vídeo e áudio, incluindo montagem, cortes, inserção de elementos gráficos,
trilhas sonoras, legendas e finalização de materiais;

d) Operação de equipamentos de gravação, captação de áudio, iluminação e demais recursos técnicos
necessários;

e) Finalização e exportação de conteúdos em formatos adequados para diferentes canais institucionais;

f) Operacionalização do estúdio institucional da Fundação, incluindo montagem de cenários, testes
técnicos e suporte às gravações;

g) Adaptação de conteúdos audiovisuais para diferentes formatos e plataformas digitais (ex.: vídeos
institucionais, reels, shorts, vídeos educativos e campanhas);

h) Organização e gestão de arquivos audiovisuais, incluindo armazenamento, catalogação e
versionamento dos materiais produzidos;

i) Apoio técnico em gravações de eventos institucionais internos e externos;

j) Interação com a equipe da Gecom para alinhamento de demandas, prazos e entregas;

k) Apoio na avaliação técnica da qualidade dos materiais produzidos, garantindo aderência aos padrões
institucionais;

l) Execução de outras atividades correlatas, de nível similar de complexidade, necessárias ao
atendimento das demandas da área.

4.2.2. Social Media
Prestação de serviços técnicos e operacionais voltados à gestão da presença digital da Fundação, incluindo,
mas não se limitando a:

a) Execução do calendário editorial definido pela Gecom;

b) Programação, publicação e agendamento de conteúdos nos canais institucionais, incluindo redes
sociais e demais plataformas digitais utilizadas pela Fundação;

c) Produção textual, gráfica e audiovisual de conteúdos digitais, incluindo adaptação, edição e revisão
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de materiais conforme diretrizes institucionais;

d) Monitoramento dos canais digitais institucionais, com realização de interação básica com o público;

e) Apoio à padronização da comunicação digital e manutenção da identidade institucional nos canais;

f) Utilização de ferramentas de edição de imagem, vídeo e design para produção de conteúdo digital;

g) Apresentação de vídeos voltados aos conteúdos institucionais nas redes sociais;

h) Acompanhamento do desempenho das publicações, com consolidação de dados e apoio à análise de
resultados;

i) Elaboração de relatórios periódicos de desempenho dos canais digitais, conforme orientações da
Gecom;

j) Monitoramento de menções, interações e percepções do público, com registro e encaminhamento das
informações relevantes;

k) Apoio à execução de campanhas digitais, garantindo aderência ao planejamento estabelecido;

l) Interação contínua com a equipe da Gecom para alinhamento de conteúdos, prazos e diretrizes
institucionais;

m) Apoio à organização dos fluxos operacionais relacionados à gestão de conteúdo digital;

n) Execução de outras atividades correlatas, de nível similar de complexidade, necessárias ao
atendimento das demandas da área.

4.3. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, presencialmente na sede da Funpresp-Jud ou em eventos
externos, conforme demanda da Gerência de Comunicação e Marketing (Gecom), em alinhamento com as diretrizes,
demandas e cronogramas estabelecidos pela área, garantindo o adequado suporte às atividades institucionais.

4.4. Recrutamento:
a. Realizado pela empresa eventualmente contratada e de acordo com as qualificações escolar e técnica
exigidas, observando-se:
a.1. perfis/conhecimentos desejáveis à função;
a.2. referências profissionais;
a.3. verificação da exatidão das informações constantes no curriculum vitae de cada candidato;
b. A empresa eventualmente contratada deverá disponibilizar, minimamente, 6 (seis) currículos profissionais
aderentes às exigências deste Termo de Referência para cada cargo.
b.1. A empresa eventualmente contratada deverá disponibilizar, juntamente aos currículos, os portfólios de
trabalhos realizados, que demonstre a experiência dos candidatos na produção, edição e finalização de
conteúdos audiovisuais e/ou na criação e gestão de conteúdos para redes sociais digitais.
4.2.1. Serão mensurados conhecimentos específicos aderentes às exigências do cargo.
4.2.2. A empresa eventualmente contratada deverá realizar o recrutamento de candidatos ao cargo de forma
ampla, fazendo uso de todos os meios disponíveis e à sua disposição.

 
4.8. O rol de tarefas e periodicidade listados para os postos nos itens anteriores é apenas exemplificativo, podendo
ser exigidas outras atividades compatíveis com o serviço contratado não constantes nele, bem como uma frequência
diferenciada daquela determinada, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes atendam a
contento à demanda apresentada pela Funpresp-Jud.

 
5. Do local de prestação dos serviços

6.1. O local de prestação dos serviços será na sede da Funpresp-Jud, atualmente situada na SCN Quadra 04, Bloco "B",
sala 803, Centro Empresarial Varig - Brasília/DF.

 

6. Das Obrigações da Funpresp-Jud

6.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, diretamente ou por meio de empregado especialmente designado, anotando em registro próprio as
ocorrências verificadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.2. Fornecer à Contratada todas as informações, orientações e elementos necessários à adequada execução dos
serviços.

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais
e os termos de sua proposta.

6.4. Comunicar formalmente à Contratada a ocorrência de eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades na
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.
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6.5. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e prazos estabelecidos, mediante apresentação da respectiva
Nota Fiscal/Fatura, após o devido ateste da execução dos serviços e verificação da regularidade fiscal.

6.6. Prestar à Contratada os esclarecimentos que venham a ser solicitados no decorrer da execução contratual.

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.7.1. Exercer o poder de mando direto sobre os profissionais da Contratada, devendo reportar-se
exclusivamente aos prepostos por ela indicados;

6.7.2. Direcionar a contratação ou substituição de profissionais pela Contratada;

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de função dos profissionais alocados na execução do objeto;

6.7.4. Considerar os profissionais da Contratada como integrantes do quadro funcional da Funpresp-Jud.

6.8. Assegurar, quando a execução ocorrer em suas dependências, condições adequadas de infraestrutura e ambiente
para a realização dos serviços, observadas as normas de segurança e saúde no trabalho.

 
7. Das obrigações da empresa eventualmente contratada

7.1. Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
disponibilização de profissionais qualificados e dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pela Funpresp-
Jud, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Funpresp-Jud, devendo ressarci-la imediatamente em sua integralidade, ficando a Funpresp-Jud autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à empresa eventualmente contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos.

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos avançados dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor e com as exigências expressas neste Termo de Referência.

7.5. Substituir, sempre que necessário, os profissionais alocados, especialmente nos casos de ausência, afastamento,
férias, licenças, desligamento ou por solicitação justificada da Funpresp-Jud, garantindo a continuidade da prestação
dos serviços.

7.6. Manter estrutura operacional compatível com a execução do objeto, assegurando a reposição tempestiva dos
profissionais, sem prejuízo à execução contratual.

7.7. Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e demais previstas em legislação específica, decorrentes da execução do contrato, não transferindo à
Funpresp-Jud qualquer responsabilidade por seu inadimplemento.

7.8. Apresentar, no início da execução contratual, a relação dos profissionais alocados, contendo nome completo,
função, remuneração e demais informações necessárias à fiscalização do contrato.

7.9. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

7.10. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela empresa eventualmente contratada;

7.11. exames médicos admissionais dos empregados que prestarão os serviços pela empresa eventualmente
contratada;

7.12. declaração de responsabilidade exclusiva da empresa eventualmente contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do Contrato;

7.13. Os documentos mencionados no item 7.8.1 a 7.8.4 deverão ser apresentados para cada novo empregado que
se vincule à prestação do Contrato. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do Contrato de prestação
de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do Contrato.

7.14. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.

7.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a
empresa eventualmente contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.16. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a
serviço da Funpresp-Jud, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Gestor/Fiscal do Contrato;

7.17. A empresa eventualmente contratada deverá observar e cumprir integralmente o Acordo Coletivo de Trabalho
(ACT), Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), Dissídio Coletivo ou instrumento coletivo equivalente aplicável à sua
atividade econômica e ao respectivo enquadramento sindical de seus empregados vinculados à execução contratual.
Na hipótese de inexistência de instrumento coletivo específico claramente aplicável às categorias profissionais
relacionadas aos cargos previstos neste Termo de Referência, caberá à empresa eventualmente contratada adotar o
instrumento coletivo compatível com sua atividade econômica preponderante e com o enquadramento sindical
efetivamente aplicável aos profissionais alocados, responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e demais exigências legais decorrentes, sem transferência de
responsabilidade à Funpresp-Jud.

7.18. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa eventualmente contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
Contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

7.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na
conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Funpresp-Jud. Em
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a empresa eventualmente contratada deverá apresentar
justificativa, a fim de que a Funpresp-Jud analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

7.20. Autorizar a Funpresp-Jud, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.20.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Funpresp-Jud (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos Contratos e guias de recolhimento), os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais
e FGTS decorrentes.

7.21. Atender às solicitações da Funpresp-Jud quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
Gestor/Fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Funpresp-Jud;

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a empresa eventualmente contratada relatar à Funpresp-Jud toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao Contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre
outras, as seguintes medidas:

7.24.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

7.24.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

7.24.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos
de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

7.25. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Funpresp-Jud, para representá-la na execução
do Contrato;

7.26. Relatar à Funpresp-Jud toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

7.27. Fornecer, sempre que solicitados pela Funpresp-Jud, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Funpresp-Jud;

7.27.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem
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prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.27.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior,
sem a regularização da falta, a Funpresp-Jud poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da empresa eventualmente contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.27.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Funpresp-Jud
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

7.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

7.29. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

7.31. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art.
18 da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006;

7.32. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão
de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123/2006, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17,
XII, art. 30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123/2006.

7.32.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a empresa eventualmente contratada deverá apresentar
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

7.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.

7.34. Comunicar ao Gestor/Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

7.35. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Funpresp-Jud ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

7.36. Paralisar, por determinação da Funpresp-Jud, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens.

7.37. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
dos serviços, durante a vigência do Contrato.

7.38. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

7.39. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

7.40. Submeter previamente, por escrito, à Funpresp-Jud, para análise e aprovação, qualquer mudança no método de
execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

7.42. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a empresa eventualmente contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
13.146/2015.

7.41. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Funpresp-Jud.

7.42. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

7.43. A cada período de 12 (doze) meses de vigência do Contrato de trabalho, a empresa eventualmente contratada
deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar
a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva,
na prestação de serviços contratados.

7.43.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

7.43.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito
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qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de
negociação, dentre outros.

7.43.3. Não haverá pagamento adicional pela Funpresp-Jud à empresa eventualmente contratada em razão do
cumprimento das obrigações previstas neste item.

7.44. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Funpresp-Jud

7.45. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de empregado ou dirigente
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Funpresp-Jud, nos termos do art. 7º do Decreto 7.203/2010

8. Da subcontratação e da alteração subjetiva

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

8.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da empresa eventualmente contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Funpresp-Jud à continuidade do Contrato.

 

9. Da Dotação Orçamentária

9.1. Para atender a referida despesa, o recurso orçamentário será disponibilizado através da estrutura abaixo:

Centro de Custo: 10.20 - GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING

Conta Orçamentária: 14.05.02.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

 
10. Do controle e fiscalização da execução

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Funpresp-Jud, especialmente
designados, na forma do RILC.
10.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo
aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Funpresp-Jud para o serviço contratado, verificar a regularidade
das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de Contratos para a formalização dos procedimentos
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do
Contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas
relativos ao objeto.
10.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao Gestor/Fiscal da execução do Contrato, podendo
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes
disposições:

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de Contratos para formalização dos procedimentos
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção do Contrato, dentre outros;
II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito
de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;
III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços,
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos
casos de inadimplemento.

10.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por um único empregado, uma equipe de fiscalização ou empregados
diversos, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão/Fiscalização do
Contrato.
10.5. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o Contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.
10.6. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por
empregado da Funpresp-Jud), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a empresa eventualmente contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:

a.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação
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dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela empresa
eventualmente contratada; e
a.3. Exames médicos admissionais dos empregados da empresa eventualmente contratada que prestarão
os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização
do Contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema
de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
b.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela Funpresp-Jud, de quaisquer dos seguintes documentos:
c.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Funpresp-Jud;
c.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador contratante;
c.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
c.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
c.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei ou pelo Contrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do Contrato, após o
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no Contrato:

d.1. Termos de rescisão dos Contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
d.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
d.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;
d.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

10.7. A Funpresp-Jud deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 30 (trinta) dias após
o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
10.8. Sempre que houver admissão de novos empregados pela empresa eventualmente contratada, os documentos
elencados no subitem 10.6 deverão ser apresentados.
10.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores
do Contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
10.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do
Contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
10.11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela
empresa eventualmente contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
10.12. A Funpresp-Jud poderá conceder prazo para que a empresa eventualmente contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-
fé ou a incapacidade de correção.
10.13. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes diretrizes:

10.13.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):
a) Será elaborada planilha-resumo de todo o Contrato Administrativo, com informações sobre todos os
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados:

a1. nome completo;
a2. número de inscrição no CPF;
a3. função exercida;
a4. salário;
a5. adicionais;
a6. gratificações;
a7. benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação);
a8. horário de trabalho;
a9. férias;
a10. licenças;
a11. faltas;
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a12. ocorrências e horas extras trabalhadas.
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar se as
informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela empresa eventualmente contratada
e pelo empregado;
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no Contrato Administrativo;
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no Contrato Administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da
Categoria (CCT);
e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a empresa eventualmente
contratada;
f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que obriguem a
empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).
g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a empresa eventualmente contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números
da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinadas pela empresa eventualmente contratada;
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da empresa eventualmente contratada que prestarão
os serviços; e
g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da empresa eventualmente contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do Contrato.

10.13.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor
da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

10.13.3. Fiscalização diária:
a) Devem ser evitadas ordens diretas por parte de empregados da Funpresp-Jud dirigidas aos empregados
terceirizados. As solicitações de serviços devem, preferencialmente, ser dirigidas ao preposto da empresa.
Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem
ser dirigidas ao preposto.
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da empresa
eventualmente contratada.
c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando
serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

10.14. Cabe, ainda, ao Gestor/Fiscal do Contrato, verificar se a empresa eventualmente contratada observa a
legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e
percentual previstos.

10.14.1. O Gestor/Fiscal deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do Contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da empresa eventualmente contratada.

10.15. A Funpresp-Jud deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e que
verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

10.15.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.
10.16. A empresa eventualmente contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
Funpresp-Jud quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Funpresp-Jud;
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador a Funpresp-Jud;
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros),
a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

10.17. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à empresa eventualmente contratada a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
10.18. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da empresa eventualmente contratada a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
10.19. Em hipótese alguma, será admitido que a própria empresa eventualmente contratada materialize a avaliação
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de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
10.20. A empresa eventualmente contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
10.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à empresa eventualmente contratada de acordo com as regras previstas
no ato convocatório.
10.22. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
10.23. O representante da Funpresp-Jud deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do Contrato.
10.24. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.
10.25. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da empresa eventualmente contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.26. O representante da Funpresp-Jud deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.
10.27. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela empresa
eventualmente contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da Funpresp-Jud.
10.28. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a Funpresp-Jud comunicará o fato à empresa eventualmente contratada e reterá
o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

10.28.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da empresa eventualmente contratada no prazo de
quinze dias, a Funpresp-Jud poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
empresa eventualmente contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do Contrato.
10.28.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Funpresp-Jud para
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
10.28.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a Funpresp-Jud e os empregados da empresa eventualmente
contratada.

10.29. O Contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela empresa eventualmente
contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
10.30. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa
eventualmente contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Funpresp-Jud ou de seus agentes, gestores e fiscais.
10.31. A critério exclusivo da Funpresp-Jud, pode ser exigido o cadastramento e a utilização do sistema ContratosGov
ou outro sistema que o substituir, para a finalidade de acompanhamento e fiscalização do contrato.

 
11. Do recebimento e aceitação do Objeto

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
11.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a empresa eventualmente contratada
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
11.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da documentação, o Gestor/Fiscal do Contrato
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:
11.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à empresa
eventualmente contratada, por escrito, as respectivas correções;
11.4. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa eventualmente contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 10.406/2002).
11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo Gestor/Fiscal do Contrato, às custas da empresa eventualmente contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

 
12. Do pagamento

12.1. O pagamento será efetuado pela Funpresp-Jud no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota
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Fiscal/Fatura.
12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF.
12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa 3, de 26/4/2018.
12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
12.4.1. o prazo de validade;
12.4.2. a data da emissão;
12.4.3. os dados do Contrato e da Funpresp-Jud;
12.4.4. o período de prestação dos serviços;
12.4.5. o valor a pagar; e
12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a empresa eventualmente contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Funpresp-Jud;
12.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a empresa eventualmente contratada:
12.6.1. não produziu os resultados acordados;
12.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
12.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.8. Antes de cada pagamento à empresa eventualmente contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.
12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa eventualmente contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Funpresp-Jud.
12.10. Previamente, a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
3/2018.
12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Funpresp-Jud deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da empresa eventualmente
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.12. Persistindo a irregularidade, a Funpresp-Jud deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à empresa eventualmente contratada a ampla defesa.
12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do Contrato, caso a empresa eventualmente contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.13.1. Será rescindido o Contrato em execução com a empresa eventualmente contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Funpresp-Jud.
12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212/1993, quando couber.
12.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário empregado ou dirigente ativo do quadro da Funpresp-Jud, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
12.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no primeiro ano
de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.
12.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação contratual
seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço,
até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual.
12.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em Termo Aditivo.
12.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no
primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma complementar/proporcional,
devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.
12.17. A Funpresp-Jud providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-transporte
em relação aos empregados da empresa eventualmente contratada que expressamente optaram por não receber o
benefício previsto na Lei 7.418, de 16/12/1985, regulamentado pelo Decreto 95.247, de 17/11/1987.
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12.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa eventualmente contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Funpresp-Jud, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
(TX) I =

( 6 / 100
)

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =
6%365

 
13. Do pagamento do fato gerador

13.1. A Funpresp-Jud adotará os seguintes procedimentos em relação aos pagamentos mensais:
a) Será objeto de pagamento mensal pela Funpresp-Jud à empresa eventualmente contratada o somatório dos
seguintes módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços:
a1. Módulo 1: Composição da Remuneração;
a2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;
a3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;
a4. Módulo 5: Insumos; e
a5. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as alíneas acima.

b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º (décimo terceiro) salários,
ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não
serão parte integrante dos pagamentos mensais à empresa eventualmente contratada, devendo ser pagos pela
Funpresp-Jud à empresa eventualmente contratada somente na ocorrência do seu fato gerador;
c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas nas seguintes condições:

c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao Contrato, quando
devido;
c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo de
férias pelos empregados vinculados ao Contrato;
c.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais e à indenização
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao Contrato;
c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos empregados vinculados ao
Contrato; e
c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores correspondentes.

13.2. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” acima não gera direito adquirido para a
empresa eventualmente contratada das referidas verbas ao final da vigência do Contrato, devendo o pagamento
seguir as regras previstas neste Termo de Referência e demais anexos do Edital.

 
14. Do reajuste de preços em sentido amplo (REPACTUAÇÃO)

14.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela empresa
eventualmente contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à empresa
eventualmente contratada justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da Funpresp-Jud, na forma estatuída no Decreto 9.507/2018.
14.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir
a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes
da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
14.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
14.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos
financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo Contrato;
14.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado.
14.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
14.5. O prazo para a empresa eventualmente contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo Contrato, ou na data do encerramento da vigência do Contrato, caso não haja
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prorrogação.
14.6. Caso a empresa eventualmente contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
14.7. Nessas condições, se a vigência do Contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
14.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de
obra;
14.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa,
para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao
valor de preço público (tarifa).
14.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Funpresp-Jud ou à empresa eventualmente contratada
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.
14.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das
categorias envolvidas na contratação.
14.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio
Coletivo de Trabalho.
14.11. A Funpresp-Jud não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que
tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa eventualmente
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos Contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
14.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a empresa eventualmente contratada efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida
pelo Contrato.
14.13. Quando a repactuação solicitada pela empresa eventualmente contratada se referir aos custos sujeitos à
variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado
mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA-IBGE, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto
1.054/1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

14.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Funpresp-Jud pagará à empresa
eventualmente contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a empresa eventualmente contratada obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
14.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o
definitivo.
14.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
14.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de Termo Aditivo.
14.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Funpresp-Jud
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

14.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:

14.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
14.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou
14.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão
do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

14.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas
em relação à diferença porventura existente.
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14.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir
da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
14.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a empresa eventualmente contratada não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Funpresp-Jud para a comprovação da variação dos
custos.
14.18. As repactuações serão formalizadas por meio de Termo de Apostilamento.
14.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação.

 
15. Garantia da execução

15.1. Será exigida uma garantia da contratação, correspondente a 5% do valor total do contrato, conforme previsto
nos artigos 39 e seguintes do RILC, e nas condições especificadas nas cláusulas contratuais.
15.2. Caso a empresa adjudicatária opte pelo seguro-garantia, terá um prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de homologação da licitação, para apresentar a apólice.
15.3. A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro ou fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez)
dias úteis após a assinatura do contrato.
15.4. O contrato fornecerá um detalhamento completo das regras aplicáveis à prestação da garantia, devendo ser
consultado para garantir o cumprimento de todas as exigências e condições estipuladas.

 
16. Das sanções administrativas

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 10.520/2002, a empresa eventualmente contratada que:
16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do Contrato;
16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
16.1.5. cometer fraude fiscal.
16.2. O contratado está sujeito às sanções administrativas previstas no Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Funpresp-Jud (RILC), em caso de inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular, mora ou
inadimplemento das obrigações contratuais.
16.3. As sanções aplicáveis incluem, mas não se limitam a:
16.3.1. Advertência: A ser aplicada nos casos de descumprimento parcial de obrigações contratuais que, a critério da
Funpresp-Jud, não justificam a aplicação de penalidades mais graves.
16.3.2. Multa: A ser aplicada de acordo com os percentuais e condições estabelecidas no contrato, podendo ser de
caráter compensatório, moratório ou punitivo, conforme a gravidade do descumprimento.
16.3.3. Suspensão Temporária: Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com
a Funpresp-Jud por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso III, do RILC, em casos de
inexecução grave do contrato ou reincidência em faltas cometidas.
16.3.4. Declaração de Inidoneidade: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Funpresp-Jud,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, do RILC.
16.4. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa.
16.5. A aplicação das sanções não exclui a possibilidade de rescisão contratual, bem como a cobrança de
indenizações por eventuais danos causados à Funpresp-Jud, conforme disposto no RILC e no contrato.
16.6. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do contratado junto à Funpresp-Jud e comunicadas aos
órgãos de controle e registro competentes, conforme previsto no RILC.
16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 
17. Critérios de Seleção do Fornecedor

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado em Edital.
17.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor serão os previstos no Edital.
17.3. Para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional, deverá ser apresentada documentação que
evidencie a aptidão da licitante para execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, por meio de um ou
mais dos seguintes documentos:

17.3.1. Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação, relacionados à
produção audiovisual e/ou gestão de redes sociais institucionais.

18. Da proposta de preços
18.1. As licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos e Formação de Preços com base em convenção coletiva
de trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na contratação e à qual a licitante
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esteja obrigada.
18.1.1. As Planilhas de Custos e Formação de Preços deverão, obrigatoriamente, seguir o modelo disponibilizado no
site da Funpresp-Jud (https://www.funprespjud.com.br/licitacoes/), sob pena de desclassificação.
18.1.2. Deverão ser apresentadas as memórias de cálculo das Planilhas de Custos e Formação de Preços.
18.2. Na hipótese de eventual repactuação do Contrato, somente serão considerados os itens previstos nas
respectivas planilhas.
18.3. Os salários-base a serem pagos serão aqueles apresentados na proposta da licitante vencedora, e não poderão
ser inferiores aos estimados neste Edital, nem inferiores aos da norma coletiva a que a licitante estiver obrigada,
devendo ser utilizado o salário-base mais benéfico ao trabalhador.
18.4. Ainda que, em acordo ou convenção coletiva da categoria, haja previsão de reajuste escalonado de salários, a
licitante aplicará aos salários dos empregados que prestam serviços à Funpresp-Jud os mesmos índices concedidos
na repactuação contratual, independentemente da data de admissão do empregado nos quadros da licitante.
18.5. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de posto, no entanto, a proposta para contratação terá que
ser consolidada quando os postos forem agrupados, conforme Seção 1 deste Termo de Referência.
18.6. Caso a proposta da licitante apresente salário-base inferior ao estabelecido neste Edital ou ao da norma coletiva
a que estiver obrigada, dentre os dois o mais benéfico ao trabalhador, o Pregoeiro fixará prazo para ajuste da
proposta.
18.7. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado, ou a recusa em fazê-lo, implica a desclassificação
da proposta.
18.8. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.
18.9. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar eventuais falhas
apontadas pelo Pregoeiro.
18.10. O orçamento dos custos dos serviços foi estimado levando-se em consideração empresas optantes pelo Lucro
Presumido.

 
19. Da estimativa de preços e preços referenciais

19.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio
de lances.

 
20. Do Fundamento Legal

20.1 A presente contratação está fundamentada no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Funpresp-Jud
(Rilc), disponível no endereço eletrônico https://www.funprespjud.com.br/wp-content/uploads/2023/04/Resolucao_CD-
6-2023_anexo.pdf, que institui normas para licitações e contratos da Funpresp-Jud, além de outras providências e,
subsidiariamente, nas Leis nºs 13.303/2016 e 14.133/2021.
 

21. Da Utilização dos Sistemas Eletrônicos de Licitação
21.1. Em relação a presente contratação é possível a utilização do Comprasnet, uma vez que, nos termos do art. 1,
do Decreto nº. 10.024/2019, tal sistema pode ser utilizado para aquisição e contratação de serviços comuns, assim
considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos em Edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

 

22. Da Dispensabilidade do Termo de Contrato

22.1. Pela natureza dos serviços a serem prestados ou produtos a serem adquiridos, será exigida a formalização
contratual do fornecimento do objeto.

 

23. Do Foro
23.1. Fica eleito o foro da Justiça Comum de Brasília/DF para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação administrativa, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

Identificação

Razão Social:

Endereço: UF: CEP:

Nome do Representante Legal:

Telefone:

E-mail:
 

GRUPO ÚNICO

Item Descrição
Quantidade

(A)

Valor Mensal
Posto(s) de

Trabalho
(B)

Valor
Mensal
Total
(C) =
(A*B)

Valor
Total
Anual
(D) =
(C*12)

1

Videomaker –
profissional
responsável pela
execução das
atividades técnicas de
produção audiovisual,
incluindo captação e
edição de imagens e
sons, operação de
equipamentos de
gravação, áudio e
iluminação, finalização
de materiais
institucionais e
promocionais, bem
como a
operacionalização do
estúdio institucional da
Fundação. Atua na
produção de conteúdos
audiovisuais
destinados a
campanhas, eventos,
ações institucionais e
canais digitais,
executando outras
atribuições correlatas
de complexidade
equivalente.

1 (um) R$ __,__ R$ __,__ R$
__,__
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2

Social Media –
profissional
responsável pela
execução das
atividades operacionais
relacionadas à gestão
dos canais digitais
institucionais, incluindo
o planejamento, a
programação e a
publicação de
conteúdos, a produção
e edição de materiais
para redes sociais, a
interação com o
público nos ambientes
digitais, a elaboração
de relatórios de
desempenho e o apoio
à presença digital da
Fundação. Atua na
execução do
calendário editorial e
no suporte às ações de
comunicação
institucional e
campanhas digitais,
executando outras
atribuições correlatas
de complexidade
equivalente.

1 (um) R$ __,__ R$ __,__ R$
__,__

Total 2 (dois) R$ __,__ R$ __,__ R$
__,__

GRUPO ÚNICO

Item Descrição
Quantidade

(A)

Valor Mensal
Posto(s) de

Trabalho
(B)

Valor
Mensal
Total
(C) =
(A*B)

Valor
Total
Anual
(D) =
(C*12)

 

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE
TRABALHO

1.
2.

 
 

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....
 

_________________________
Representante Legal

Obs.: Esta proposta deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da(s) respectiva(s) Planilha(s) de Custos e Formação
de Preços, conforme disponibilizada no site https://www.funprespjud.com.br/licitacoes/, por posto de trabalho demandado
pela Funpresp-Jud.
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ANEXO III - AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social:

Endereço: UF: CEP:

Telefone:

E-mail:

 
AUTORIZA a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-
Jud) para:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na
execução do Contrato acima mencionado relativos aos pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas, bem como as das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando este não forem adimplidos.
2) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do Contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 
..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

 
_________________________

Representante Legal

 

 

ANEXO IV - CONTRATO

CONTRATO FUNPRESP-JUD Nº XX/2026

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL DO PODER JUDICIÁRIO - FUNPRESP-JUD E
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

 
A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER JUDICIÁRIO –
FUNPRESP-JUD, situada no SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, Sala 803, Asa Norte, Brasília/DF,
CEP: 70.714-020, inscrita no CNPJ nº 18.465.825/0001-47, representada neste ato por MARCO ANTÔNIO MARTINS GARCIA,
Diretor de Administração, portador da Cédula de Identidade nº. XXXX – SSP/DF e do CPF nº. XXXXXXX, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX CEP: XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, representada neste ato por
XXXXXXXXXXXXXX, representante legal, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX XXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, doravante
“Contrato”, sujeitando-se às suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições
seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços,
contemplando a disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, para atuação nas atividades de
comunicação e marketing da Funpresp-Jud, com foco no atendimento às demandas operacionais e técnicas da
Gerência de Comunicação e Marketing (Gecom), conforme descrito a seguir:

1.1.1. Videomaker, profissional responsável pela execução das atividades técnicas de produção audiovisual,
incluindo captação e edição de imagem e som, operação de equipamentos de gravação, áudio e iluminação,
finalização de materiais institucionais e promocionais, bem como a operacionalização do estúdio institucional da
Fundação. Atua na produção de conteúdos audiovisuais para campanhas, eventos, ações institucionais e canais
digitais, executando outras atribuições correlatas de nível similar de complexidade.
1.1.2. Social Media, profissional responsável pela execução das atividades operacionais relacionadas à gestão
dos canais digitais institucionais, incluindo planejamento, programação e publicação de conteúdos, produção e
edição de materiais para redes sociais, interação básica com o público, elaboração de relatórios e apoio à
presença digital da Fundação. Atua na execução do calendário editorial e no suporte às ações de comunicação
institucional e campanhas digitais, executando outras atribuições correlatas de nível similar de complexidade.
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1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital Funpresp-Jud nº XX/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº X/2026,
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora (XXXXXXX), independentemente de transcrição.
1.3. A carga horária para os serviços prestados será de 40 (quarenta) horas semanais, em período diurno.

1.3.1. Essas condições deverão ser rigorosamente observadas pela CONTRATADA durante a execução dos
serviços.

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente Contrato é celebrado em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
Funpresp-Jud (Rilc) e, subsidiariamente, com a Lei 13.303/2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico das empresas
públicas, sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, no que couber, bem como demais legislações
pertinentes.
2.2. As partes declaram ter pleno conhecimento e concordância com as disposições legais aplicáveis,
comprometendo-se a cumprir todas as obrigações e responsabilidades previstas na legislação mencionada.
2.3. Fica acordado entre as partes que qualquer alteração na legislação que afete diretamente o objeto deste
Contrato poderá implicar em ajustes contratuais, desde que devidamente fundamentados e em conformidade com a
legislação vigente.

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL

3.1. A CONTRATADA é responsável pela adequada execução do objeto, respondendo por danos diretos
comprovadamente causados à CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, dolo ou culpa, de seus
empregados, prepostos, representantes ou eventuais colaboradores autorizados, sem prejuízo das sanções
administrativas cabíveis.
3.2. Constatada falha na execução dos serviços, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para correção, no prazo
e condições definidos no Termo de Referência e neste Contrato, sem ônus adicional, ressalvadas as hipóteses em que
a correção seja inviável ou insuficiente.
3.3. Eventual limitação de responsabilidade não se aplica a:

(i) danos decorrentes de dolo ou culpa grave;
(ii) violações de confidencialidade;
(iii) incidentes de segurança e tratamento irregular de dados pessoais; e
(iv) obrigações legais de indenizar que não admitam limitação.

3.4. Caso a CONTRATADA não adote as providências necessárias para a correção dos vícios e/ou defeitos de forma
tempestiva ou não cumpra suas obrigações de reparação, substituição ou reembolso, a CONTRATANTE poderá, a seu
critério, rescindir o contrato, exigir a restituição dos valores pagos e/ou buscar indenização por eventuais danos
sofridos.
3.5. Fica ressalvado que a responsabilidade da CONTRATADA fica limitada ao valor total do Contrato, não sendo
responsável por eventuais danos indiretos, lucros cessantes, perdas de negócios, entre outros prejuízos não
diretamente relacionados aos vícios e/ou defeitos apresentados nos produtos e/ou serviços.
3.6. A CONTRATANTE reconhece que as garantias oferecidas pela CONTRATADA estão restritas às especificações do
produto ou serviço, conforme detalhado no instrumento convocatório ou nas especificações do Contrato.
3.7. As partes concordam que esta cláusula não prejudica os direitos e garantias previstos na legislação consumerista
aplicável, que serão integralmente observados em caso de conflito ou divergência.

 
CLÁUSULA QUARTA: DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

4.1. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e concordância com o instrumento convocatório, que consiste
Edital Funpresp-Jud nº XX/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº X/2026, bem como seus anexos e eventuais
retificações.
4.2. O presente Contrato está vinculado integralmente ao instrumento convocatório mencionado na cláusula 4.1 e
todas as suas cláusulas, condições e obrigações previstas nele são parte integrante deste Contrato.
4.3. Em caso de qualquer divergência ou contradição entre as cláusulas deste Contrato e as cláusulas do instrumento
convocatório, prevalecerão as disposições do instrumento convocatório, salvo se expressamente alteradas e
devidamente formalizadas mediante Termo Aditivo.
4.4. A CONTRATADA compromete-se a cumprir integralmente as obrigações estabelecidas no instrumento
convocatório, bem como a respeitar todas as regras e condições ali previstas, responsabilizando-se por quaisquer
consequências decorrentes do descumprimento ou violação dessas obrigações.
4.5. As Partes reconhecem que eventuais alterações no instrumento convocatório realizadas por força de retificações,
impugnações ou esclarecimentos não poderão ser consideradas válidas ou aplicáveis se não devidamente
formalizadas mediante Termo Aditivo ao presente Contrato.
4.6. A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalizar e auditar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA de
acordo com as disposições do instrumento convocatório, podendo solicitar a apresentação de documentos, registros,
relatórios e demais informações necessárias para esse fim.

 
CLÁUSULA QUINTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. O regime de execução do objeto deste Contrato é empreitada por preço global, nos termos do art. 41 do Rilc.
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5.2. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a prestação de serviços adicionais relacionados ao objeto deste
Contrato, desde que observados os procedimentos previstos na legislação aplicável, as condições estabelecidas
neste Contrato e mediante a celebração de Termo Aditivo específico.
5.3. CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os materiais, equipamentos, mão de obra, tecnologia e demais recursos
necessários para a execução do objeto contratado, nos termos estabelecidos neste Contrato.
5.4. Fica estabelecido que a CONTRATADA será responsável pela qualidade, conformidade e integridade da execução
do objeto deste Contrato, garantindo que esteja de acordo com as especificações técnicas e normas aplicáveis,
assumindo os ônus e riscos da prestação dos serviços.

 
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo.
6.2. A vigência de cada Contrato será regulada pelo art. 71 da Lei 13.303, de 2016.

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá às expensas do Centro de Custos 10.20 - GERÊNCIA
DE COMUNICAÇÃO E MARKETING e Conta Orçamentária 14.05.02.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
ESPECIALIZADOS.

 
CLÁUSULA OITAVA: DOS PAGAMENTOS

8.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de até R$
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, integralizado em conformidade com a Proposta de Preços
emitida pela CONTRATADA, anexada aos autos do Processo Administrativo 00093/2026.

Item Descrição CBO Quantidade
(A)

Valor Mensal
Posto(s) de

Trabalho
(B)

Valor Mensal
Total

(C = A*B)

Valor Total
Anual

(D = C*12)

1 Assistente de Marketing (Social
Media) 4110-10 1 R$ R$ R$

2 Editor Audiovisual (Videomaker) 3744-05 1 R$ R$ R$
TOTAL 12 MESES R$

 
CLAUSÚLA NONA: DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

9.1. A CONTRATANTE adotará os seguintes procedimentos em relação aos pagamentos mensais:
a) Serão objeto de pagamento mensal pela CONTRATANTE à CONTRATADA o somatório dos seguintes módulos que
compõem a planilha de custos e formação de preços:

a1. Módulo 1: Composição da Remuneração;
a2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;
a3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;
a4. Módulo 5: Insumos; e
a5. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as alíneas acima.

b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º (décimo terceiro) salários,
ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não
serão parte integrante dos pagamentos mensais à CONTRATADA, devendo ser pagos pela CONTRATANTE à
CONTRATADA somente na ocorrência do seu fato gerador;
c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas nas seguintes condições:

c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao Contrato, quando
devido;
c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo de
férias pelos empregados vinculados ao Contrato;
c.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais e à indenização
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao Contrato;
c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos empregados vinculados ao
Contrato; e
c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores correspondentes.

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

10.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e
observado o interregno mínimo de um ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor
consignado no Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.
10.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da
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anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir
a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes
da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
10.3. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado:

10.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho, vigente à época da apresentação da
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo Contrato;
10.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado.

10.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
10.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente
ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo Contrato, ou na data do encerramento da vigência do Contrato, caso não haja prorrogação.
10.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito à repactuação.
10.7. Nessas condições, se a vigência do Contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada
após o decurso de novo interregno mínimo de um ano, contado:

10.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou Convenção Coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de
mão de obra;
10.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
normativa, para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa).

10.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou Convenção
Coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
10.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das
categorias envolvidas na contratação.
10.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio
Coletivo de Trabalho.
10.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que
tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos Contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
10.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da
variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, dissídio ou Convenção Coletiva da categoria profissional abrangida pelo Contrato.
10.13. Quando a repactuação solicitada pela empresa eventualmente contratada se referir aos custos sujeitos à
variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado
mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA-IBGE, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º
1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

10.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o
definitivo.
10.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
10.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de Termo Aditivo.
10.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a CONTRATANTE
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
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10.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:

10.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
10.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as Partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou
10.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão
do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou Convenção Coletiva, ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

10.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas
em relação à diferença porventura existente.
10.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
10.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
10.18. As repactuações serão formalizadas por meio de Termo de Apostilamento.
10.19. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DO ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a executar os serviços estritamente de acordo com as especificações deste
Contrato e do Termo de Referência - Anexo I do Edital Funpresp-Jud nº XX/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº
X/2026, bem como em conformidade com os demais normativos aplicáveis para a perfeita execução do objeto
contratado.
11.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual seguirão o estabelecido no Capítulo III do Rilc.
11.3. A critério da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser obrigada a cadastrar-se e a utilizar o sistema de
controle de Contratos, como o ContratosGov ou qualquer outro sistema que venha a substituí-lo, para fins de
acompanhamento e fiscalização do Contrato.

11.3.1. A CONTRATADA deverá garantir que todas as informações relevantes sobre a execução dos serviços
sejam atualizadas no sistema conforme as orientações fornecidas pela CONTRATANTE, assegurando o
cumprimento das obrigações contratuais de forma transparente e eficiente.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA GARANTIA

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato,
prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento),
conforme parâmetros do Art. 114 do Rilc, do valor do Contrato, mediante a opção por uma das seguintes
modalidades:

a) caução em dinheiro;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.

12.2. A garantia a que se refere o caput não excederá 5% do valor do Contrato, terá seu valor atualizado nas mesmas
condições nele estabelecidas e deverá compreender todo o período de vigência do Contrato, inclusive no caso de
prorrogações de prazo ou aditamentos de valor.
12.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e o recebimento
definitivo do objeto, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese descrita no subitem 12.2.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES, INFRAÇÕES E SANÇÕES

13.1. As obrigações das Partes, as sanções administrativas, as tipificações das infrações e as respectivas penalidades
e valores das multas e a aplicação de multas são as descritas no Termo de Referência – Anexo I do Edital Funpresp-
Jud nº XX/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº X/2026 e no Rilc.
13.2. A CONTRATADA se obriga manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA ADIMPLÊNCIA DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, FISCAIS E COMERCIAIS

14.1. A CONTRATADA declara estar ciente e concorda em cumprir integralmente com todas as obrigações referentes
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes da execução deste Contrato.
14.2. A CONTRATADA será responsável por adimplir e quitar todos os encargos trabalhistas de seus empregados
envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Contrato, conforme as disposições legais aplicáveis e as
convenções coletivas de trabalho vigentes.
14.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em dia o pagamento dos tributos, contribuições, taxas e demais obrigações
fiscais incidentes sobre a prestação dos serviços ou fornecimento contratado, de acordo com a legislação fiscal em
vigor.
14.4. Fica estabelecido que a CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer débitos, pendências
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ou passivos comerciais relacionados à execução deste Contrato, incluindo o fornecimento de materiais,
equipamentos, insumos e demais recursos necessários.
14.5. A CONTRATADA se compromete a apresentar, a qualquer momento, comprovantes de regularidade fiscal,
previdenciária e trabalhista, bem como certidões negativas de débito junto aos órgãos competentes, sempre que
solicitado pela CONTRATANTE.
14.6. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir com suas obrigações de adimplência dos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, a CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, suspender ou rescindir o presente Contrato, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e neste Contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DO ENCERRAMENTO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. As hipóteses de encerramento e rescisão contratuais são as descritas no Rilc.
15.2. Os motivos e hipóteses que podem constituir a rescisão contratual são os descritos no Rilc.
15.3. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses em que o contratado for agente econômico envolvido em casos
de prática de atos contra a Administração Pública estabelecidos na Lei 12.846/2013, observado o devido processo
legal que o caso comportar.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: MATRIZ DE RISCOS

16.1 - Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo I - Matriz de Riscos deste Contrato, a
CONTRATADA deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis, informar a CONTRATANTE sobre o ocorrido, contendo as
seguintes informações mínimas:

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada;
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses
efeitos cessem;
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento;
e,
e) Outras informações relevantes.

16.1.1. Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos
adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a CONTRATANTE poderá isentar temporariamente a CONTRATADA
do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo evento.
16.1.2. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas no Rilc.
16.1.3. O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos no Anexo I - Matriz de Riscos deste
Contrato que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente
à CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo o
risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

16.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser comunicadas
pelas partes em até 3 (três) dias úteis, contados da data da ocorrência do evento.

16.2.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.
16.2.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual decorrente de
caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.
16.2.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se
houver.

16.2.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os
efeitos foram tomadas e, mesmo assim, sua manutenção se tornar impossível ou inviável nas condições
existentes.

16.2.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os
efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

16.3. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do Contrato, não previstos no Anexo I - Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as Partes,
no que diz respeito à recomposição do equilíbrio-econômico-financeiro do Contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Fica vedada a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial somente poderá ocorrer mediante
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE e desde que não implique transferência do núcleo do objeto
contratado, permanecendo a CONTRATADA integralmente responsável pela execução, qualidade e resultados.
17.2. A CONTRATADA será exclusivamente responsável perante a CONTRATANTE pela execução dos serviços
contratados, devendo empregar seus próprios recursos humanos, técnicos e materiais para cumprir as obrigações
assumidas.
17.3. Caso a CONTRATADA subcontrate terceiros sem a devida autorização ou descumpra a proibição estabelecida
nesta cláusula, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, aplicar as sanções previstas neste contrato, incluindo a
rescisão e a responsabilização da CONTRATADA por eventuais danos causados.
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CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
18.1. Consoante o art. 45 da Lei 9.784/1999, a CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Funpresp-Jud
(Rilc), na Lei 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar 123/2006 e na Lei 13.303/2016,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS VEDAÇÕES
20.1. É vedado à CONTRATADA:

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.
20.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo II: Alteração dos Contratos do Rilc.
21.2. As Partes poderão, por mútuo acordo, alterar este instrumento nos seguintes casos:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos pelo Rilc;
c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
d) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de fornecimento,
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro
fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; ou
f) na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual que implique em desequilíbrio
econômico-financeiro necessário para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Funpresp-Jud para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DA CONFIDENCIALIDADE E RESPONSABILIDADE NO USO, GUARDA E
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

22.1. O tratamento dos dados transferidos e/ou coletados entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE fica vinculado,
única e exclusivamente, às finalidades precípuas de execução do objeto contratual, no prazo de vigência estipulado,
vedada a transferência, publicação e compartilhamento sem expressa autorização da CONTRATANTE.
22.2. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as regras de tratamento de dados impostas pela Lei Geral de Proteção
de Dados – LGPD, Lei nº. 13.709/2018.
22.3. A CONTRATADA fica obrigada ao sigilo, confidencialidade e tratamento adequado dos dados, responsabilizando-
se por falhas de captação, armazenamento, guarda, transferência, divulgação e destruição da dados, por seus
sistemas e/ou empregados.
22.4. A CONTRATADA fica obrigada, ao término da vigência deste Contrato, a eliminar, definitivamente, todos os
dados recebidos, tramitados, armazenados, gerados ou que de qualquer forma integrem o objeto contratual.
22.5. Em caso de inobservância das regras de tratamento de dados previstas nas cláusulas e itens deste instrumento
e, também, as determinadas pela Lei nº. 13.709/2018, a CONTRATADA poderá sofrer as sanções previstas na Seção I
do Capítulo VIII da referida Lei, bem como as descritas neste Contrato, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades civil e criminal.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA: DO FORO

24.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça Comum de
Brasília/DF.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lido e achado em ordem, sendo assinado digitalmente pelos
contraentes e por duas testemunhas.
 
Pela CONTRATANTE:

MARCO ANTÔNIO MARTINS GARCIA
Diretor de Administração

Pela CONTRATADA:
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
________________________
CPF: ___________________
 
________________________
CPF: ___________________

 
00923/2026 0161537v6

 

ANEXO I - MATRIZ DE RISCO

 
1. INTRODUÇÃO
Matriz de Riscos elaborada em atendimento ao disposto no inciso X, do Art. 108 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Funpresp-Jud, aprovado em 28 de março de 2023, que dispõe que os contratos deverão, necessariamente,
incluir matriz de riscos nas contratações com o objetivo de manter a equação do equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos.
 
2. ANÁLISE
Processo: 00923/2026
Contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, contemplando a disponibilização de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva, para atuação nas atividades de comunicação e marketing da Funpresp-Jud,
com foco no atendimento às demandas operacionais e técnicas da Gerência de Comunicação e Marketing (Gecom)
Modalidade da contratação: Pregão

Tabela: Matriz de Risco

IDENTIFICAÇÃO AVALIAÇÃO TRATAMENTO DE RISCO

Nº
do

risco
Evento de

Risco Causa Consequência Probabilidade Impacto Criticidade
Resposta ao Evento

de Risco
(Contingência)

Responsável

1

Disponibilização
de profissionais
sem
qualificação
técnica
compatível

Falhas no
recrutamento,
seleção ou
comprovação
de experiência
mínima exigida

Entregas de
comunicação e
marketing com
baixa qualidade
técnica,
retrabalho e
prejuízo ao
atendimento das
demandas da
Gecom

3 4 12

Exigir comprovação de
experiência, análise de
currículos e portfólios,
além de validação
técnica prévia pela
área demandante Contratada

2

Ausências,
afastamentos
ou rotatividade
elevada dos
profissionais
alocados

Gestão
inadequada da
mão de obra
pela
contratada ou
ausência de
substituição
tempestiva

Interrupção das
atividades
contínuas da
Gecom e perda
de produtividade
operacional

3 3 9

Exigir substituição
imediata e indicação
prévia de substitutos,
conforme previsto no
Termo de Referência Contratada

3

Inadimplemento
de obrigações
trabalhistas,
previdenciárias
ou relativas ao
FGTS

Falhas da
contratada no
pagamento de
salários,
benefícios,
encargos ou
recolhimentos
legais

Retenção de
pagamentos,
risco de
responsabilização
subsidiária,
sanções
administrativas e
possível rescisão
contratual

3 4 12

Realizar fiscalização
administrativa mensal,
exigir documentação
comprobatória e
aplicar retenções ou
glosas quando cabível

Contratante
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4

Não
apresentação
ou
irregularidade
da
documentação
exigida para
fiscalização

Ausência de
documentos
trabalhistas,
fiscais,
previdenciários
ou cadastrais
no prazo
estabelecido

Impossibilidade
de ateste regular
da execução,
atraso no
pagamento e
fragilidade no
controle
contratual

3 3 9

Utilizar checklist de
fiscalização e
condicionar
pagamento à
documentação exigida
no Termo de
Referência

Contratada

5

Execução dos
serviços com
qualidade
inferior à
exigida

Baixo domínio
técnico, uso
inadequado de
ferramentas
ou falhas na
supervisão da
contratada

Materiais
audiovisuais,
conteúdos
digitais e
relatórios com
baixa aderência
aos padrões
institucionais

3 4 12

Definir critérios de
qualidade, revisar
entregas e acionar
correções/refazimentos
às expensas da
contratada

Contratada

6
Vazamento ou
uso indevido de
informações
institucionais

Acesso a
informações
internas,
materiais
institucionais
ou dados não
públicos sem
controles
adequados

Danos
reputacionais,
quebra de sigilo
institucional e
possíveis
responsabilidades
legais

2 4 8

Exigir cláusulas de
sigilo, orientações
formais, controle de
acessos e registro de
tratamento de
informações sensíveis

Contratada

7

Uso inadequado
de imagem,
voz, marca ou
materiais
institucionais

Falhas na
gestão de
arquivos,
autorização de
uso ou
padronização
de identidade
visual

Exposição
indevida da
Fundação,
questionamentos
jurídicos e
necessidade de
remoção ou
refazimento de
conteúdos

2 4 8

Submeter materiais à
validação da Gecom e
manter controle de
versões, autorizações
e arquivos finais Contratada

8
Subcontratação
indevida do
objeto

Repasse
parcial ou total
da execução a
terceiros sem
previsão
contratual

Execução em
desacordo com o
Termo de
Referência, perda
de controle sobre
a qualidade e
risco de sanções

2 4 8

Fiscalizar a execução
direta pela contratada
e vedar formalmente
qualquer
subcontratação não
autorizada

Contratada

 

Métricas da avaliação de riscos

PROBABILIDADE  IMPACTO

CLASSIFICAÇÃO OCORRÊNCIA GRAU  CLASSIFICAÇÃO MONETÁRIO GRAU

Muito baixa Evento Extraordinário, sem histórico
de ocorrência 1  Muito baixo Impacto insignificante nos objetivos 1

Baixa Evento inesperado, muito raro, mas
com histórico de ocorrência 2  Baixo Impacto mínimo nos objetivos 2

Media
Evento esperado, frequência
reduzida e histórico de ocorrência
parcialmente conhecido

3
 

Médio Impacto mediano nos objetivos, com
possibilidade de recuperação 3

Alta Evento usual, com histórico de
ocorrência amplamente conhecido 4

 
Alto

Impacto significante nos objetivos,
com possibilidade remota de
recuperação

4

Muito alta Evento repetitivo e constante 5
 

Muito alto Impacto máximo nos objetivos, sem
possibilidade de recuperação 5
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